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LEI Nº 126, DE 7 DE JUNHO DE 1957
Autoriza aquisição de imóvel por doação onerosa
O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica A Prefeitura Municipal autorizada a adquirir por doação onerosa, mediante o pagamento de Cr$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos cruzeiros) da I.A. Territorial e Agrícola Romanópolis e anuência de Kichisaburo Iguchi, doador do prédio a área de terreno abaixo caracterizada, situada na rua conhecida por Rua Kichisaburo Iguchi, e na qual se acha construído um prédio para uso escolar, construídos as apensas do anuente, a saber:  
3.027,75 metros quadrados de terra, restantes dos lotes 9,10,11-A, 12,13 e 14, da quadra 10 da planta Kulman Sousa retificada, 1ª secção.
Art. 2° O imóvel ora adquirido destina-se única e exclusivamente para fins de ensino, não podendo em tempo algum por qualquer motivo ter sua finalidade desvirtuada.
Art. 3° As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta da verba própria constante do orçamento vigente. 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 7 de junho de 1957.

H. LOUIS BAXMANN

 Prefeito Municipal
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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